
PROTOCOLO Nº: 105635/2016
PRINCIPAL: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 

E LAZER
SECUNDÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Considerando o Pedido de Diligência nº 43/2017 do Ministério  Público de 

Contas nos termos do art. 100 do Regimento Interno do TCE/MT, em atendimento aos 

princípios do contraditório, ampla defesa, devido processo legal, economia processual e 

cooperação,  devolvam-se os autos  por ofício à origem (Secretaria de Educação),  para 

que providencie junto à Controladoria Geral do Estado emissão de parecer a respeito 

da  Tomada de  Contas  Especial  em referência, nos  termos  do  art.  10,  da  Resolução 

Normativa  nº  24/2014,  e  art.  80,  da  Normativa  Conjunta  SEPLAN/SEFAZ/CGE  N° 

001/2015.

Posteriormente, que sejam os autos devolvidos a este Tribunal de Contas 

para instrução e julgamento.

 

Gabinete de Conselheiro, 23 de Março de 2017.

(Assinatura Digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO
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